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1. Finalidade do Manual 

Este manual estabelece as diretrizes para o uso correto do Selo de Empresa Associada ABEI, visando 

proteger a identidade institucional da ABEI e garantir sua aplicação apropriada por empresas associadas 

ativas. 

2. Objetivo do Selo 

O Selo de Empresa Associada ABEI tem por objetivo: 

- Reconhecer publicamente as empresas que compõem o quadro oficial de associados da ABEI. 

- Fortalecer a credibilidade do setor, sinalizando que a empresa está comprometida com boas práticas 

e alinhada aos propósitos da Associação. 

- Permitir ao consumidor verificar a autenticidade da associação. 

3. Responsabilidade sobre o Selo 

A gestão, controle e autorização de uso do selo são de responsabilidade exclusiva da Diretoria Executiva 

da ABEI, podendo ser delegada a um comitê técnico. 

4. Formato e Elementos Visuais do Selo 

- Formato: Circular (modelo principal) 

- Componentes obrigatórios: 

  • Logotipo oficial da ABEI (centralizado) 

  • Texto superior: EMPRESA ASSOCIADA 

  • Texto inferior: ABEI – Associação Brasileira das Empresas Instaladoras de Gás 

  • Faixa inferior com validade: Exemplo: Válido 2025 

  • Texto inferior: Nome da Instaladora e CNPJ 

- Cores oficiais: Azul, roxo e laranja da paleta institucional ABEI 

- Acabamento: bordas douradas para aplicações especiais 
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Importante: O selo deve ser utilizado conforme fornecido pela ABEI. É proibido alterar cores, fontes 

ou proporções. Somente redimensionamento proporcional é permitido. 

 

5. Aplicações Permitidas 

O selo pode ser utilizado nas seguintes peças e canais: 

- Website da empresa associada (com link obrigatório para o site da ABEI) 

- Assinaturas de e-mail 

- Cartões de visita 

- Propostas comerciais 

- Apresentações institucionais 

- Materiais gráficos e promocionais (banners, folders, catálogos) 

- Uniformes e veículos da empresa (com aprovação prévia) 

6. Integração com o Site da ABEI 

 

6.1. Link Obrigatório no Selo 

No uso digital do selo (principalmente no site da empresa associada), é obrigatório inserir um link no 

próprio selo que direcione para: 

https://abei.org.br/empresas-associadas 

Dessa forma, os visitantes do site da instaladora poderão verificar a autenticidade da associação, 

acessando a lista oficial das empresas associadas à ABEI. 

 

6.2. Página Oficial de Associados – ABEI 

O site da ABEI disponibilizará: 

Página pública com todos os associados ativos, contendo: 

  • Nome da empresa 

  • Logotipo da empresa (com link para o site do associado) 
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  • Link para a página de perfil da empresa 

- Página individual de cada empresa associada, contendo: 

  • Nome completo da empresa 

  • Endereço 

  • CNPJ (opcional) 

  • Telefone 

  • E-mail institucional 

  • Site oficial (com link ativo) 

7. Regras de Uso 

- O selo é exclusivo para empresas associadas ativas. 

- O selo não representa certificação técnica, devendo ser utilizado exclusivamente como sinal de vínculo 

associativo com a ABEI. 

- É proibida a inserção do selo em documentos técnicos como ARTs, laudos, certificados ou relatórios. 

- O selo deve sempre aparecer em conjunto com o link de verificação, quando em formato digital. 

8. Restrições de Uso 

É expressamente proibido: 

- Usar o selo sem vínculo ativo com a ABEI. 

- Inserir o selo em contextos que indiquem falsa certificação ou aprovação técnica. 

- Modificar qualquer parte do design original do selo. 

- Utilizar o selo em nome de outra empresa ou grupo não associado. 

- Aplicar o selo em serviços ou produtos que não tenham relação com a ABEI. 

9. Perda de Direito de Uso 

O direito de uso do selo será imediatamente revogado em caso de: 

- Cancelamento da associação. 

- Inadimplência superior a 90 dias. 

- Descumprimento das diretrizes deste manual. 
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10. Penalidades 

A violação das diretrizes deste manual poderá implicar: 

- Advertência formal 

- Suspensão do uso do selo 

- Exclusão da associação 

- Ações judiciais por uso indevido de imagem e identidade institucional 

11. Validade 

O selo é renovado anualmente e atualizado com o ano vigente no rodapé: Exemplo: “Válido 2025”. O 

uso não autorizado de versões expiradas será considerado irregular. 

Anexo I – Selo Oficial 

Modelo em PNG do selo oficial da ABEI para empresas associadas. 

 

 


